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DECRETO NAI 168 
Prorroga o prazo para recolhimento de 

tributos, com anistia de multas, 	ju 
ros e correção monetária, bem como o 

prazo para pagamento da 2 parcela Ao 

IPTU, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

N11, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

lhe faculta o Parágrafo Único, do artigo 19, da Lei Munici 

pal n9 784, de 29 de Maio de 1982, 

DECRET A: 

Art. 19 - Fica prorrogado até 

do corrente, o prazo para recolhimento de 

tia de multas, juros e correção monetária, 

em Divida Ativa. 

o dia 14 de, julho 

tributos, com anis.  

inscritos ou não 

Art. 29,- Fica, também,.prorrogado 	o dia 14" 
de:julho do corrente .o prazo pargo Ogam tcida - 2Ê (seg'und4 
Orcela do Imposto predial e Territorial/Ur ano- - IPTU, 

- respondente,  ao exerciciode 1582. 

Art. 39 - Revogam-se as Al 

cor 

, 	EDIFICIO DA PREFEITURA MUNI 

TADO DOPARANÃ, aos 30 de junho de 1982 

ções em cantrário. 
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